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PORTARIA: 13412A23

A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA OO VIUI'IICíPIO DE SOBRAL, através de seu Secretário Municipal, o Sr- DAVID MACHADo BASToS, no
uso das suas atrtbuições legais que |he confere o ar1. 39, inciso X. da Lei t\4unicipal no 1607 de 02 de fevereiro de 2017 e,

CONSIDER,ANDO a necessidade de acompanhar, fiscallzar. realizar rnediÇÕes, emitir termo de recebimento provisório e cjefinitivo de

RESOLVE:

Art. 1o- Cornpor umâ comissáo com a írnalidaoe acompanhar. fiscalizar. realizar mediçÕes, emitir termo cle recebimento provisório e deÍinitivo cle obra,
decorrente contrato administrativo n" 51i2023-SEINFRA, tendo por obleto a LIGAÇOES INTRADOI/ICILIARES E PREDIAIS A REDE COLETORA
DE ESGOTO E[,1 ZONAS URBANAS PARA AS RUAS RENATO PARENTE E VICENTE CORREIA DE SA, BAIRRO PE. PALHANO.

Eng'JOSE VALMIR SOARES DE SOUSA

Art. 20. Esta porlaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, reg st!'e-se e cumpra-se.

PAçO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUGLIDES FERREIRA, GOMES JÚNÍOR,

09 de Novembro de 2A23

Machado Bastos
da Infraestrutura

,

Fiscal Eng'LUC,AS TEOTONIO DO NASCIMENTO 25005 50412

Suplente 33228 354220

Este relatorio foi emitido pelo SIGSEINF. Valide-o no sistema com o código abaixo
PF 1 3412ü23. 1 0 1 1 2A23.A84222.
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ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 134/2023 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 51/2023-SEINFRA, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE LIGAÇÕES 
INTRADOMICILIARES E PREDIAIS À REDE COLETORA DE 
ESGOTO EM ZONAS URBANAS, SOB DEMANDA, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa M K SERVIÇOS EM 
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF nº 35.864.328/0001-30. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de novembro de 2023. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 27/2023 -  SECULT .  REGULAMENTA O 
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 
À AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIONAL, PARA FINS DE 
PREENCHIMENTO DAS COTAS GARANTIDAS PARA PESSOAS 
NEGRAS (PRETAS E PARDAS) DE QUE TRATAM OS 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS Nº CH23004-SECULT, CH23005-
SECULT E CH23006-SECULT, QUE APLICAM RECURSOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO). A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais. CONSIDERANDO o que consta no item 
6.8.1.1 dos Chamamentos Públicos nº CH23004-SECULT, CH23005-
SECULT e CH23006-SECULT, que aplicam recursos da Lei Complementar 
nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que estabelece que a Secretaria da Cultura 
e Turismo - SECULT deve publicar Portaria para regulamentar o 
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração étnico-
racional, para fins de preenchimento das cotas garantidas para pessoas negras 
(pretas e pardas); RESOLVE: Art. 1º Para os fins dos Chamamentos Públicos 
nº CH23004-SECULT, CH23005-SECULT e CH23006-SECULT, 
considera-se como heteroidentificação o procedimento de validação da 
autodeclaração étnico-racial, com a verificação das características 
fenotípicas dos proponentes classificados e autodeclarados negros (pretos e 
pardos). Parágrafo único. Para a pessoa indicada e autodeclarada como 
pessoa indígena, caberá à Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT validar 
as respectivas autodeclarações, caso apareça suspeita de fraude. Art. 2º A 
Banca de Heteroidentificação, nos processos de verificação e de validação, 
considerará as características fenotípicas do proponente, observadas durante 
procedimentos conduzidos e registrados pela banca. §1º. O critério de 
ancestralidade/ascendência não será considerado em nenhuma das situações 
expressas no caput deste artigo. §2º. Para os fins desta avaliação considera-se 
por fenótipo o conjunto de características visíveis do indivíduo, 
predominantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
sobretudo do nariz e dos lábios, as quais, combinadas ou não, permitirão 
validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo proponente 
autodeclarado negro (preto ou pardo). §3º. A Banca de Heteroidentificação 
deliberará pela maioria simples dos seus membros, sob forma de parecer 
motivado. §4º. Não serão considerados, para os fins da heteroidentifícação 

do proponente, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados, inclusive imagens e certidões referentes à confirmação em 
procedimentos realizados em concursos públicos federais, estaduais, 
distritais e municipais ou em processos seletivos de qualquer natureza. §5º. 
Salvo no caso de comprovada má-fé, não serão eliminados do Chamamento 
Público os proponentes que, tendo comparecido adequadamente ao 
procedimento de heteroidentificação, não tenham confirmadas suas 
autodeclarações pela Banca, os quais poderão concorrer às vagas de ampla 
concorrência. §6º. O não comparecimento à convocação da Banca de 
Heteroidentificação, a não apresentação de qualquer documento solicitado 
durante os procedimentos de verificação, bem como a recusa à participação 
de qualquer etapa do processo de validação acarretará a eliminação do 
Chamamento Público de que está participando. Art. 3º Os procedimentos de 
verificação e de validação de autodeclaração ocorrerão de forma 
telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de 
comunicação, após comunicado oficial ao proponente, assegurando-se o 
respeito à dignidade do ser humano, o sigilo e a plena segurança das 
informações. §1º. Os procedimentos de validação de autodeclaração deverão 
ser gravados em áudio e em vídeo, ficando consignado que as gravações 
serão arquivadas na Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT e, somente 
serão disponibilizadas ao interessado após a expedição do resultado final, 
vedada a disponibilização a terceiros, salvo em razão de decisão judicial. §2º. 
O proponente que recusar a realização da filmagem do procedimento para 
fins de heteroidentificação será eliminado do Chamamento Público de que 
está participando. §3º. É vedado à Banca de Heteroidentificação deliberar na 
presença dos proponentes. §4º. O resultado do procedimento de verificação e 
validação de autodeclaração será emitido pela Secretaria da Cultura e 
Turismo - SECULT, publicado no Diário Oficial do Município, no sub-portal 
da SECULT, pelo link https://secult.sobral.ce.gov.br/, bem como em suas 
redes sociais, do qual constarão os dados de identificação do proponente e a 
conclusão final a respeito da confirmação da autodeclaração, cabendo ao 
interessado acompanhar e tomar ciência dos resultados. §5º. Das decisões da 
Banca de Heteroidentificação não caberá recurso. §6º. As deliberações da 
Banca de Heteroidentificação terão validade apenas para o Chamamento 
Público para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades. Art. 
4º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Ficam 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 26/2023-
SECULT. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Sobral/CE, 10 
de novembro de 2023. Simone Rodrigues Passos - Secretária Municipal da 
Cultura e Turismo de Sobral. 

PORTARIA Nº 28/2023 - SECULT. INSTITUI A COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E SELEÇÃO TÉCNICA DE QUE TRATA O EDITAL Nº 
CD23002-SECULT - CREDENCIAMENTO DE GRUPOS DE BOIS E 
REISADOS DE SOBRAL, NAS CATEGORIAS ADULTO E INFANTO-
JUVENIL, PARA MONTAGEM E APRESENTAÇÃO NO CICLO 
FESTIVO DE BOIS E REISADOS 2023/2024. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais. CONSIDERANDO o que consta no item 12.2 do Edital nº 
CD23002-SECULT - Credenciamento de Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, nas categorias adulto e infanto-juvenil, para montagem e 
apresentação no ciclo festivo de Bois e Reisados 2023/2024; RESOLVE: Art. 
1º Instituir a Comissão de Avaliação e Seleção Técnica, para desempenhar as 
atribuições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº CD23002-
SECULT, notadamente em seu item 12.2. Art. 2º A Comissão de Avaliação e 
Seleção Técnica será composta pelos seguintes membros: I - Paula Silveira 
da Cunha, inscrita na matrícula sob o nº 34873, na condição de representante 
da SECULT e Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção Técnica; II - 
Germana Maria Lopes Florêncio, inscrita na matrícula sob o nº 43698, na 
condição de representante da SECULT; III - José Uélito Terto de Souza Filho, 
inscrito no CPF sob o nº ***.141.623-**, na condição de agente cultural com 
experiência na área de Cultura Popular. Art. 3º A Comissão de Avaliação e 
Seleção Técnica, bem como a nomeação de seus membros terá vigência pelo 
tempo que durar o processo de seleção previsto no Edital de Credenciamento 
nº CD23002-SECULT. Art. 4º A presente portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Sobral/CE, 10 de novembro de 2023. Simone Rodrigues Passos - Secretária 
Municipal da Cultura e Turismo de Sobral. 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 08/2023 - SELEÇÃO DE PARTICIPANTES 
PARA O CURSO DE PATRULHA DE DEFESA DA MULHER. A 
Academia de Segurança Cidadã do Município de Sobral, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a abertura de seleção de participantes para 
provimento de 20 (vinte) vagas, para o curso de Patrulha de Defesa da 
Mulher. 1. DA FINALIDADE - 1.1. Selecionar servidores da Guarda Civil 
Municipal para participarem do curso de Patrulha de Defesa da Mulher. 2. 
DOS OBJETIVOS - 2.1. A Academia de Segurança Cidadã do Município de 
Sobral, tem por objetivos de elaborar, planejar, executar cursos, 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1695, sexta-feira, 10 de novembro de 2023

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO DA PORTARIA Nº 134/2023 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
LUCAS TEOTÔNIO DO 

NASCIMENTO 
Engenheiro 

Civil 
50412 25005 

Suplente 
JOSÉ VALMIR SOARES DE 

SOUSA 
Engenheiro 

Civil 
354220 33228 

 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 


